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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 004/2014 –  DISPÕE SOBRE A POLÍTICA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – SUAS SETE LAGOAS E DEFINE SUA ORGANIZAÇÃO
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

O Anteprojeto de Lei  nº 004/2014, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá,  que DISPÕE SOBRE A POLÍTICA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – SUAS SETE LAGOAS E DEFINE SUA ORGANIZAÇÃO, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 004/2014

AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – SUAS SETE LAGOAS E DEFINE SUA ORGANIZAÇÃO
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS

SEÇÃO I

FINALIDADE, PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS E FUNDAMENTOS LEGAIS





Art. 1º – Fica instituído o Sistema Único de Assistência Social de Sete Lagoas - SUAS SETE LAGOAS, com a finalidade de garantir o acesso aos Serviços Socioassistenciais a todos os que deles necessitarem, em conformidade com a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e com a Política Municipal de Assistência Social.




§ 1º - O SUAS SETE LAGOAS é o sistema público, não contributivo, descentralizado, participativo e de comando único, que organiza, normatiza e executa a Política Municipal de Assistência Social, cabendo ao Município a responsabilidade por sua implementação e coordenação.




§ 2º - O SUAS SETE LAGOAS tem como funções a organização dos Serviços Socioassistenciais e a gestão da Assistência Social no Município, na perspectiva da Proteção Social, integrando o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), organizado com a participação de todos os entes federados.




§ 3º - O SUAS  SETE LAGOAS tem como parâmetro o Sistema Único da Assistência Social (SUAS), na esfera federal, e organiza-se com base nas diretrizes gerais, estabelecidas pela Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e aprovadas por Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), bem como nas diretrizes particulares, a saber:




I – consolidação da Assistência Social como política pública de Estado;




II - primazia da responsabilidade estatal na condução da Política de Assistência Social em cada esfera de governo, exercida pelo Município no âmbito local;





III - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e a definição das normas gerais à esfera federal e a definição, coordenação e execução dos respectivos programas e projetos às esferas estadual e municipal, bem como às Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS  SETE LAGOAS, garantindo-se comando único das ações em cada esfera de governo e respeitando-se as diferenças e características socioterritoriais locais;





IV - participação popular, por meio das organizações representativas da sociedade civil, na formulação da Política Municipal de Assistência Social e no controle da sua execução, em todos os níveis;





V - centralidade na família para concepção, implementação e ampliação da oferta dos benefícios, serviços, programas, projetos e ações de Assistência Social;




VI – supremacia da necessidade do usuário na determinação da oferta dos Serviços Socioassistenciais;





VII – garantia de articulação entre os diversos serviços, benefícios, programas, projetos e ações da Assistência Social;





VIII – aperfeiçoamento da integração dos serviços, prestados pela Rede de Serviços Socioassistenciais;





IX – integração e ações intersetoriais com as demais políticas públicas municipais.




§ 4º - São entendidos como Serviços Socioassistenciais as atividades continuadas que visem à elevação da qualidade de vida da população e as ações correspondentes, voltadas ao atendimento das necessidades básicas, com observância dos objetivos, princípios, diretrizes e estratégias, estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e nesta Lei. 




Art. 2º - A Política Municipal de Assistência Social delineia-se a partir das disposições desta Lei e sua completa definição deve se dar com o efetivo exercício das competências dos componentes do SUAS SETE LAGOAS, previstos no artigo 14 da mesma.




§ 1º – A Política Municipal de Assistência Social, em conformidade com a PNAS, visa:




I - à superação das desigualdades socioterritoriais;





II - à garantia dos mínimos sociais indispensáveis;





III - ao provimento das condições de universalização e de atendimento dos direitos sociais, através do SUAS SETE LAGOAS.





§ 2º - A Política Municipal de Assistência Social e o SUAS SETE LAGOAS norteiam-se pelos princípios seguintes: 





I – universalização dos direitos socioassistenciais, de modo a tornar o destinatário da Assistência Social alcançável pelas demais políticas públicas;





II – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica no Município;





III– igualdade de direitos no acesso ao atendimento, garantindo-se a dignidade da pessoa e sua autonomia, assim como seu direito a benefícios e serviços de qualidade, vedando-se qualquer exigência humilhante de comprovação vexatória de necessidade;





IV– divulgação ampla dos benefícios, serviços, projetos, programas e ações de Assistência Social no Município e dos critérios para sua concessão, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público;





V – transparência sobre os recursos financeiros, destinados à Assistência Social, quanto à origem, forma de arrecadação, aplicação e à correspondente prestação de contas;





VI – favorecimento à convivência familiar e comunitária.




Parágrafo único. O SUAS SETE LAGOAS deve ter sempre em foco as questões de gênero, de diversidade sexual, as étnico-raciais, religiosas, culturais, econômicas e ambientais, como fatores capazes de influir na implementação e na execução Política Municipal de Assistência Social e combater preconceitos de qualquer natureza.




Art. 3º - A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é política de seguridade social não contributiva, que atende às necessidades humanas e sociais básicas e realiza-se por meio de um conjunto integrado de iniciativas públicas e da sociedade.




Parágrafo único - A Assistência Social coloca-se como política pública de seguridade social, no campo dos direitos, da universalização dos acessos e da corresponsabilidade estatal, neste caso, dos três entes federativos: União, Estado e Município.




Art. 4º - A Assistência Social deve integrar-se às políticas setoriais de saúde, previdência social, habitação, educação, direitos humanos, segurança alimentar e nutricional, trabalho e geração de renda, cultura, meio ambiente, esporte e lazer, buscando a intersetorialidade, a ação em rede e a efetivação do conceito de seguridade social no âmbito do Município.




Art. 5º - A Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) é o órgão gestor do SUAS SETE LAGOAS, a quem cabe executar da Política Municipal de Assistência Social.




Parágrafo único - Para implantação do SUAS, organização da Rede de Proteção Social, da Rede de Serviços Socioassistenciais e para execução geral da Política Municipal de Assistência Social, a SMAS deve adotar as seguintes estratégias:




I - desenvolvimento da capacidade gestora da Rede de Serviços Socioassistenciais, redesenhando o modelo de gestão e capacitando gestores, conselheiros, trabalhadores e servidores públicos da área e outros atores sociais;





II - fortalecimento dos conselhos, conferências e fóruns de Assistência Social, como espaços de democratização e garantia de participação popular no controle social;





III - efetivação de fontes de financiamento que garantam a sustentabilidade da Política Municipal de Assistência Social e o fortalecimento dos conselhos sociais e de direitos, em conformidade com a LOAS;





IV - construção do Sistema de Informação do SUAS SETE LAGOAS, com vistas à ampla divulgação dos benefícios, serviços, programas, projetos e ações da área;





V - divulgação permanente dos padrões de qualidade, estabelecidos para as políticas setoriais de atenção às famílias, às crianças, aos adolescentes, aos idosos e às pessoas com deficiência;





VI - utilização de diagnósticos e indicadores para a construção do Sistema de Monitoramento, Avaliação dos Resultados e do Impacto da Política Municipal de Assistência Social;





VII – valorização dos trabalhadores do SUAS SETE LAGOAS, servidores públicos ou não. 




Art. 6º - Cabe ao SUAS SETE LAGOAS:




I – executar serviços, programas, projetos, ações e conceder benefícios de proteção social a famílias, indivíduos e grupos que deles necessitarem;





II – garantir a inclusão equânime das famílias, dos indivíduos e grupos específicos nos Serviços Socioassistenciais da Proteção Básica e da Especial, tanto os de áreas urbanas quanto os rurais, ampliando o acesso; 




III - assegurar que as ações no âmbito da Assistência Social tenham centralidade na família, estimulem, favoreçam e fortaleçam a convivência familiar e comunitária. 




VII – realizar o acompanhamento das famílias, visando ao fortalecimento do caráter protetivo da Política Municipal de Assistência Social.




Art. 7º - O SUAS SETE LAGOAS deve reger-se pelas legislações de âmbito federal, estadual e municipal, aplicáveis à Assistência Social no Município, tendo por arcabouço legal principal:




I - a Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988;





II - a Lei Federal nº 8.742 de 7/12/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e suas alterações;





III - as leis específicas do Estado de Minas Gerais e do Município.
SEÇÃO II

DA ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL





Art. 8º- Os Serviços Socioassistenciais do SUAS SETE LAGOAS são organizados por nível de complexidade e pelo porte do Município, na perspectiva da Proteção Social, compreendendo os seguintes tipos e suas respectivas funções:




I – Vigilância Socioassistencial – referente à produção, sistematização de informações, indicadores e índices territorializados das situações de vulnerabilidade e de risco pessoal e social que incidem sobre famílias e indivíduos nos diferentes ciclos de vida;




II – Proteção Social – abrangente do conjunto de ações, cuidados, atenções, benefícios e auxílios, ofertados pelo SUAS SETE LAGOAS, para prevenção, enfrentamento e superação das vulnerabilidades sociais e naturais e para redução  do impacto nos ciclos de vida, na dignidade humana e na família, como núcleo básico de sustentação afetiva, biológica e relacional, subdividindo-se em:




a) - Proteção Social Básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da Assistência Social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições de famílias, indivíduos e grupos e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;




b) - Proteção Social Especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direitos, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias, indivíduos e grupos, para o enfrentamento e superação das situações de violação de direitos.




III – Defesa Social e Institucional – concernente à Proteção Social, tanto Básica quanto Especial, organizada de forma a garantir aos usuários o acesso ao conhecimento dos direitos socioassistenciais e o exercício de sua defesa.




Art. 9º - São considerados serviços de Proteção Social Básica aqueles que potencializam a família como unidade de referência, fortalecendo seus vínculos de solidariedade, internos e externos, através do protagonismo de seus membros e da oferta de um conjunto de serviços locais que visam:




I - à convivência, à socialização e ao acolhimento em famílias cujos vínculos familiares e comunitários não foram rompidos;





II - à promoção da integração ao mercado de trabalho.




Parágrafo único - Os serviços de Proteção Social Básica devem realizar o acompanhamento preventivo a indivíduos e suas famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, por meio de ações que objetivem:





I - a promoção humana;





II - o desenvolvimento de potencialidades e fortalecimento das aquisições;





III - o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais.




Art. 10 - A Proteção Social Especial é modalidade de atendimento socioassistencial, destinada a famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de:




I – abandono;




II – negligência;




III - maus tratos físicos e psíquicos;




IV - violência sexual;




V - uso de substâncias psicoativas ou entorpecentes;




VI - cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto;




VII – vivências de rua;




VIII - trabalho infanto-juvenil;




IX – exposição a preconceito de qualquer natureza.




§ 1º - A Proteção Social Especial abrange os serviços de:




I – Média Complexidade;





II – Alta Complexidade.




§ 2º - Os serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade são os que oferecem atendimento às famílias ou indivíduos cujos direitos são violados e cujos vínculos familiares e comunitários estão fragilizados, mas não rompidos, requerendo atenção especializada e individualizada, além de acompanhamento contínuo e monitorado.




§ 3º - Os serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade são aqueles que garantem proteção integral a famílias e indivíduos que se encontram sem referência ou em situação de ameaça, necessitando ser retirados do seu núcleo familiar ou comunitário.




Art. 11 - Os serviços de Proteção Social Especial podem ser oferecidos em base regional, organizados em consórcio intermunicipal, considerando-se o porte dos Municípios integrantes.




Art. 12 - Os serviços de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial devem ser organizados de forma a garantir aos indivíduos, às famílias e aos grupos o acesso ao conhecimento dos direitos socioassistenciais e aos mecanismos de defesa destes, por meio do que se denomina como Defesa Social e Institucional.




Art. 13 - A Vigilância Socioassistencial é um dos instrumentos da Proteção Social, que identifica, analisa e previne as situações de risco, as vulnerabilidades e seus agravos no território, orientando as intervenções a serem feitas.
CAPÍTULO II

DOS COMPONENTES DO SUAS SETE LAGOAS, DA SUA

ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES

 

SEÇÃO I
DOS COMPONENTES DO SUAS SETE LAGOAS




Art. 14 – São componentes do SUAS SETE LAGOAS o órgão gestor, as instâncias colegiada e as unidades complementares, caracterizados como:




I - órgão de gestão da Política Municipal de Assistência Social - a Secretaria Municipal de Assistência Social;




II – instâncias colegiadas de participação popular e de controle social:




a) Conferência Municipal de Assistência Social e Conferências Setoriais;





b) Conselho Municipal de Assistência Social de Sete Lagoas – CMAS;





c) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI;





d) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;





e) Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência - CMDPD;





f) Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM;





g) Conselho Municipal de Política sobre Drogas – COMAD;




h) Comissões Locais de Assistência Social - CLAS;




i) demais conselhos e comissões que venham a ser criados e vinculados à SEMAS.




III - unidades complementares - as Entidades e Organizações de Assistência Social, vinculadas.




§ 1° - As instâncias colegiadas, previstas no inciso II do caput deste artigo, são vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social, a quem cabe prover:




I - infraestrutura necessária ao funcionamento, incluindo-se a manutenção da Casa dos Conselhos;





II - recursos materiais, humanos e financeiros necessários à atuação;





III - pagamento de despesas, referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições;





IV – capacitação dos conselheiros.




§ 2º - A Casa dos Conselhos, referida no inciso I do parágrafo anterior, é o espaço onde funcionam os conselhos e comissões e é coordenada por servidor público, ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro da SMAS, comissionado, com formação de nível superior na área de Ciências Humanas ou Sociais.




§ 3º - A SMAS deve observar as normas específicas de fortalecimento dos conselhos de Assistência Social e de direitos, previstas na LOAS, quanto aos recursos financeiros a serem aplicados nestes.
 
SEÇÃO II

DA ORGANIZAÇÃO DO SUAS SETE LAGOAS E DAS ATRIBUIÇÕES





Art. 15 - A organização do SUAS SETE LAGOAS, a definição das suas atribuições, o planejamento e a execução da Política Municipal de Assistência Social têm como público alvo as famílias, grupos e indivíduos em situação de risco ou de vulnerabilidade social ou pessoal.




§ 1º - Entende-se por situações de vulnerabilidade social e pessoal as que podem representar risco, em decorrência de:




I - perda ou fragilidade de vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade, referentes às famílias e aos indivíduos ou grupos;





II – fragilidades próprias dos ciclos de vida (infância, adolescência, juventude e velhice);





III - identidades estigmatizadas em termos étnico, cultural, de gênero ou de diversidade sexual;





IV - desvantagem pessoal resultante de deficiências e de doenças crônicas;





V - exclusão pela pobreza ou pela dificuldade de acesso aos diversos serviços públicos;





VI - diferentes formas de violência, advindas do núcleo familiar, de grupos ou de indivíduos;




VII – violações de direito, resultantes de abandono, negligência, exploração do trabalho infantojuvenil, violência ou exploração sexual comercial, violência doméstica física ou psicológica, maus tratos, problemas de subsistência e situação de mendicância entre outras;




VIII - inserção precária ou não inserção no mercado de trabalho formal ou informal;




IX – adoção de estratégias e alternativas arriscadas de sobrevivência, capazes de ocasionar risco pessoal e social;




X – catástrofes ou calamidades públicas, com perda total ou parcial de bens;





XI – trajetória de vida nas ruas ou situação de rua;




XII - uso de substâncias psicoativas ou entorpecentes;




XIII – conflito com a lei;





XIV - exclusão social por preconceito de qualquer natureza.




§ 2º - Os serviços, benefícios, programas, projetos e as ações, executados e concedidos pelo SUAS SETE LAGOAS, têm por objetivo a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice, e como base de organização, o território.




Art. 16 - O SUAS SETE LAGOAS compõe com a União e o Estado um modelo de gestão, com a divisão de competências e a corresponsabilidade, atuando segundo as seguintes bases organizacionais:




I – a matricialidade sociofamiliar, desenvolvendo as ações com centralidade na família, independentemente de seu formato ou modelo;





II – a territorialização, caracterizada pela oferta de serviços, baseada na proximidade dos usuários, dos locais de maior vulnerabilidade e de risco social, classificada em local e regional no caso do atendimento da Proteção Social Especial;




III – a constituição de Serviços Socioassistenciais, de execução garantida como primazia do Governo Municipal, mas incluindo parcerias com as Entidades e Organizações de Assistência Social;




IV – o financiamento, com base no porte e no nível de gestão do Município; na complexidade dos serviços, hierarquizados e complementares; na continuidade do financiamento e no repasse regular e automático de recursos dos Fundos Nacional e Estadual de Assistência Social ao Município; no cofinanciamento das ações pelas três esferas de governo e no estabelecimento de pisos de atenção;




V – o controle social e a participação popular;




VI – a política de recursos humanos, estabelecida conforme a Norma Operacional Básica/Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB/RH/SUAS), expressa em Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);




VII – o Sistema de Monitoramento, Avaliação dos Resultados e do Impacto da Política Municipal de Assistência Social, com vistas à realização de estudos e de diagnósticos, ao planejamento, à mensuração da eficiência e à eficácia da política.





Art. 17 - Para efeito de execução e oferta dos serviços socioassistenciais, com base no território, o Município de Sete Lagoas é definido como Município de grande porte, conforme PNAS e NOB/SUAS – 2004. 




Art. 18 - Na conformação do SUAS SETE LAGOAS, os espaços de controle social são: 




I - as Conferências;





II - o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;





III - as Comissões Locais de Assistência Social;





IV – os demais conselhos setoriais e de direitos vinculados à SEMAS;





V – instâncias específicas das Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas.




Parágrafo único – As características das instâncias previstas nos incisos deste artigo e o cumprimento das respectivas finalidades e competências, definidas nos artigos seguintes desta Lei, devem respeitar aquelas contidas nas respectivas leis de criação e nos estatutos de cada uma delas, com exclusão das que contrariarem a normas gerais da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).




Art. 19 - A Conferência Municipal de Assistência Social, convocada e coordenada pelo CMAS, é realizada a cada dois anos, tendo como finalidade:




I - avaliar o desempenho da Política Municipal de Assistência Social;





II – verificar os avanços ocorridos no período de dois anos, entre a realização de uma e de outra Conferência; 





III - definir novas diretrizes e propostas para a Política Municipal de Assistência Social.




 Parágrafo único - A Conferência é compreendida como um processo e um espaço de debate público sobre a Política Municipal de Assistência Social, que se desdobra em reuniões, encontros setoriais e pré-conferências, realizados nos territórios locais, e em outras formas de mobilização e participação popular. 




Art. 20 - O Conselho Municipal de Assistência Social de Sete Lagoas (CMAS) é órgão de controle social, instituído por lei, de caráter deliberativo, permanente e de composição paritária entre representantes do governo municipal e da sociedade civil. 




Parágrafo único – O CMAS é vinculado à SMAS e, em consonância com as diretrizes apontadas pela Conferência Municipal de Assistência Social, tem as seguintes competências:




I – elaborar e publicar o próprio Regimento Interno;




II – acompanhar e controlar a execução da Política Municipal de Assistência Social;




III – normatizar, disciplinar, acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de Assistência Social, prestados pela Rede de Serviços Socioassistenciais, na qual são incluídas as Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS SETE LAGOAS;




IV - definir os padrões de qualidade de atendimento;




V - acompanhar o alcance dos resultados da atuação da Rede de Serviços Socioassistenciais;




VI – apreciar e aprovar a proposta orçamentária para a Assistência Social e o plano de aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), bem como definir os critérios de repasse dos recursos financeiros;




VII – atuar na elaboração e aprovação do orçamento da Assistência Social, durante o processo legislativo, referente às leis orçamentárias municipais;




VIII- deliberar sobre financiamento, acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária anual pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), em consonância com as diretrizes aprovadas pela Conferência Municipal de Assistência Social e com as leis orçamentárias municipais;




IX – analisar e aprovar projetos e prestações de contas, relativos à execução da Política Municipal de Assistência Social;





X - aprovar o Relatório Anual de Gestão;




XI – participar da elaboração do Plano Municipal de Assistência Social e correspondentes revisões e aprová-los;




XII - inscrever as Entidades e Organizações de Assistência Social que pretenderem a vinculação ao SUAS SETE LAGOAS  e fiscalizar a atuação das mesmas;





XIII - zelar pela concretização do SUAS;




XIV- deliberar sobre assuntos gerais de sua alçada;





XV – exercer outras competências previstas na lei que o criou.




Art. 21 - As Comissões Locais de Assistência Social, criadas por ato do titular da Secretaria Municipal de Assistência Social e regulamentadas por resolução do CMAS, em caráter permanente ou temporário, são instâncias de mobilização popular e de controle social que têm a função de:




I - sugerir diretrizes e formular propostas à SMAS, às Conferências e aos Conselhos, previstos no inciso II do artigo 14 desta Lei;





II - articular e mobilizar a população interessada;





III - acompanhar e fiscalizar a execução da Política de Assistência Social, no âmbito dos territórios locais;





IV - realizar estudos sobre temas de interesse da Assistência Social;





V – exercer funções específicas, conforme o objeto de sua criação.




Parágrafo único – podem ser criadas tantas Comissões Locais de Assistência Social quantas forem necessárias.




Art. 22 - Exercerão o controle social da Política Municipal de Assistência Social, na medida em que tenham interface com ela, todos os entes previstos nos incisos II e III do artigo 14 desta Lei.




§ 1º - Cabe aos demais conselhos, previstos nas alíneas c até g do inciso II do artigo 14 desta Lei, o direito de convocar e coordenar as Conferências Municipais Setoriais de suas áreas de atuação, bem como a atribuição de garantir e dar publicidade às deliberações delas resultantes.




§ 2º - Resoluções conjuntas devem ser tomadas, quando os temas e assuntos, objeto de regulamentação ou deliberação, forem comuns a dois ou mais conselhos.




Art. 23 - São competências da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), como gestora do SUAS SETE LAGOAS, além daquelas definidas na lei de organização da Administração Pública Municipal, as seguintes:




I - efetivar a gestão do SUAS SETE LAGOAS, com base na sintonia de ação entre os componentes deste;





II - monitorar e avaliar as ações das Entidades e Organizações de Assistência Social, vinculadas ao SUAS SETE LAGOAS;





III- promover a elaboração de diagnósticos, estudos, normas e projetos de interesse da Assistência Social;





IV - coordenar as atividades garantidoras de infraestrutura relativa a materiais, prédios, equipamentos e recursos humanos necessários ao funcionamento geral e regular do SUAS SETE LAGOAS e das instâncias colegiadas deste, previstas no inciso II do artigo 14 desta Lei.





V - articular-se com outras esferas de governo, estaduais e municipais, na busca de soluções institucionais para problemas sociais comuns aos Municípios da região;





VI - providenciar a documentação necessária à certificação das Entidades e Organizações de Assistência Social, nos termos da legislação federal e estadual, e fortalecer a atuação destas;





VII – otimizar a inserção do Município no âmbito da Política Nacional de Assistência Social e de seus organismos;





VIII – promover a revisão da Política Municipal de Assistência Social, de seus equipamentos e de seus instrumentos legais, de forma integrada à Política Nacional e à Política Estadual de Assistência Social, em conformidade com a LOAS e suas alterações, quando necessário.





Art. 24 - A SEMAS tem como instrumentos de organização do SUAS:




I - os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e demais equipamentos e serviços da Proteção Social Básica;





II - os Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS) e demais equipamentos da Rede de Proteção Social Especial de Média Complexidade;





III - os equipamentos e serviços da Rede de Proteção Social Especial de Alta Complexidade.




§ 1º– O CRAS e o CREAS são unidades de serviço público municipal, instituídos no âmbito do SUAS SETE LAGOAS, que possuem interface com as demais políticas públicas e que têm a função de articular, coordenar e ofertar os serviços, benefícios, programas, projetos e ações da Política Municipal de Assistência Social.




§ 2º - As instalações do CRAS e do CREAS devem ser compatíveis com as atividades por eles desenvolvidas, com espaços apropriados para trabalhos em grupo, ambientes específicos para recepção e atendimento aos usuários e garantia de acessibilidade às pessoas com deficiência ou dificuldade de locomoção.




Art. 25 - O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e de risco social, destinada à articulação dos Serviços Socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de Proteção Social Básica às famílias, indivíduos e grupos.




§ 1º - Novos CRAS podem ser criados, em territórios extensos, com grande contingente populacional e com grave situação de vulnerabilidade social, demonstrados por estudos e diagnósticos, de acordo com o princípio da proximidade dos serviços para garantia do acesso aos usuários, mediante aprovação do CMAS.




§ 2º - A SEMAS deve implantar 01 (uma) unidade móvel, denominada CRAS MÓVEL, para atender prioritariamente a área rural.




§ 3º - Os CRAS podem receber denominação, indicada pelos moradores dos territórios onde se situam, entre nomes de pessoas falecidas e significativas para a história local, após amplo debate e escolha por método democrático.




Art. 26 - Os CRAS devem ofertar os seguintes serviços, conforme Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais:




I - Serviço de Proteção e Atenção Integral à Família – PAIF;





II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;





III - Serviço de Proteção Social Básica no domicilio para pessoas com deficiência e idosos.




Art. 27 - Compete aos CRAS:




I - responsabilizar-se pela gestão territorial da Proteção Social Básica;





II - executar prioritariamente o PAIF e outros programas, benefícios e serviços de Proteção Social Básica, que tenham como foco a família e seus membros nos diferentes ciclos de vida;





III - elaborar diagnóstico socioterritorial e identificar necessidades de serviços, mediante estatísticas oficiais; banco de dados da Vigilância Socioassistencial do SUAS Sete Lagoas; diálogo com os profissionais da área e lideranças comunitárias; banco de dados de outros serviços socioassistenciais ou setoriais; diálogo com as Entidades e Organizações de Assistência Social, vinculadas ou não ao SUAS SETE LAGOAS, com os conselhos de direitos e de políticas públicas e com grupos sociais;





IV - organizar e coordenar a Rede de Serviços Socioassistenciais, agregando todos os atores sociais do território de abrangência, no enfrentamento e superação das vulnerabilidades e dos riscos individuais e sociais;





V - articular, no âmbito do respectivo território, os serviços, benefícios, programas, projetos e ações de Proteção Social Básica do SUAS SETE LAGOAS, por meio dos coletivos territoriais;





VI - trabalhar em estreita articulação com os demais serviços e equipamentos da Rede de Serviços Socioassistenciais do território;





VII - assegurar acesso ao Cadastro Único (Cadúnico) a todas as famílias em situação de vulnerabilidade no território;





VIII - manter atualizado o cadastro de famílias integrantes do Cadastro Único como condição de acesso ao Programa Bolsa Família;





IX - incluir as famílias do Programa Bolsa Família nos diversos serviços prestados pelos CRAS, em especial nos de inclusão produtiva;





X - pré-habilitar idosos e pessoas com deficiência, para o recebimento do Benefício de Prestação Continuada – BPC, cuidando da inclusão destes sujeitos nos programas, projetos e serviços socioassistenciais, respeitando-se os critérios e demais determinações da Lei Federal nº 8.742/1993 e de suas alterações – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS);





XI - conceder benefícios eventuais assegurados pela LOAS e pelo Município, cuidando de incluir as famílias beneficiárias nos programas, projetos e serviços socioassistenciais;





XII - participar dos espaços de articulação das políticas sociais e fortalecer as iniciativas destes, no sentido de construir a intersetorialidade no Município;





XIII - participar de processos de desenvolvimento local, como acompanhamento, apoio, assessoria e formação de capital humano e social local;





XIV - promover ampla divulgação dos direitos socioassistenciais nos territórios, bem como dos serviços, benefícios, programas, projetos ofertados, visando assegurar acesso a eles;





XV - emitir laudos e pareceres, sempre que solicitados pelo Sistema de Garantia de Direitos, dentro do seu nível de proteção;





XVI - atuar como facilitador das famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional, visando assegurar-lhes Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA);





XVII - realizar busca ativa das famílias e indivíduos, sempre que necessário, visando assegurar-lhes o acesso aos direitos socioassistenciais.




Art. 28 - Compõem a Rede de Proteção Social Básica nos territórios, além dos CRAS:





I - os serviços de convivência e de fortalecimento de vínculos, voltados para famílias e pessoas em seus diferentes ciclos de vida, a saber:




a)  crianças e adolescentes, representados pelo CRAS, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;





b)  jovens, por meio dos coletivos juvenis – Projovem;





c)  idosos, por meio dos CRAS e entidades ou grupos de convivência da terceira idade;




II)  a Rede de Inclusão Socioprodutiva, implantada em articulação com as Secretarias Municipais das áreas do trabalho e do desenvolvimento econômico.




Parágrafo Único - Os equipamentos e serviços de Proteção Social Básica, localizados nos territórios dos CRAS, devem atuar de forma articulada.
  




Art. 29 - O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) é a unidade pública de abrangência e gestão Municipal, destinado à prestação de serviços da Proteção Social Especial de Média e de Alta Complexidade a famílias, indivíduos e grupos que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos, demandando intervenções especializadas. 




Parágrafo único - Os CREAS devem ser criados, conforme a necessidade e demanda no Município, tendo por base estudos diagnósticos.




Art. 30 - Os CREAS devem ofertar os seguintes serviços, conforme a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais:




I - serviço de proteção e atendimento especializado a famílias e indivíduos - PAEFI;





II - serviço especializado em abordagem social;





III - serviço de Proteção Social a adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) ou de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC);





IV - serviço especializado de atenção às pessoas em situação de rua;





V - serviço de Proteção Social Especial a pessoas com deficiência, idosos e suas famílias.




 Art. 31 - Cabe ao CREAS organizar e levar a efeito os serviços de: 




I - enfrentamento e superação das violações de direitos; 




II - proteção integral às famílias e indivíduos que se encontrem sem referência ou em situação de ameaça, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar ou comunitário.




Art. 32 - Compete ao CREAS:





I - proporcionar apoio e acompanhamento especializado, de forma individualizada ou em grupo, a famílias e indivíduos sem referência ou em situação de ameaça;




II - atender as famílias com crianças, adolescentes e outros membros em acolhimento institucional e familiar;





III – cooperar na organização e operacionalização da Vigilância Socioassistencial no Município, garantindo atenção e encaminhamentos a famílias e indivíduos com direitos violados;





IV - contribuir para o envolvimento e participação dos usuários nos movimentos de defesa e promoção de direitos;





V - organizar encontros de famílias usuárias, fortalecendo-as enquanto espaço de proteção e sujeito social;




VI - operar a referência e a contrareferência com a Rede de Serviços Socioassistenciais da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial;




VII - promover a articulação com as demais políticas públicas, com as instituições que compõem o Sistema de Garantia de Direitos e com os movimentos sociais;





VIII - emitir laudos e pareceres, sempre que solicitado pelo Sistema de Garantia de Direitos, dentro do seu nível de proteção;





IX - acionar os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, sempre que necessário, visando à responsabilização por violações de direitos.




Art. 33 - A Rede de Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Município é constituída por serviços e equipamentos destinados a:




I - crianças e adolescentes;





II - adultos em situação de rua;





III – idosos.




Art. 34 - A Rede de Proteção Social Especial de Alta Complexidade do SUAS SETE LAGOAS deve ofertar os seguintes serviços, através do CREAS e conforme a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais:




I - Serviços de Acolhimento Institucional;




II - Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.




§ 1º - Outros equipamentos, serviços e redes de Proteção Social Especial de Alta Complexidade poderão ser criados ou apoiados, desde que fique comprovada a sua necessidade e tenha aprovação dos conselhos afins.




§ 2º - O acolhimento familiar terá sempre prioridade em relação ao acolhimento institucional e será feito por meio de:




I) programa Família Acolhedora;





II) subsídio financeiro à família extensa ou substituta;





III) outras formas que vierem a ser criadas, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente.




Art. 35 - Os CRAS, os CREAS, bem como os equipamentos da Rede de Proteção Social Especial de Média e de Alta Complexidade são organizados conforme a legislação federal do SUAS.




§ 1º - Os CRAS, os CREAS e os equipamentos da Rede de Proteção Social Especial de Média e de Alta Complexidade devem contar, cada um deles, com um coordenador que seja profissional com formação de nível superior, em Ciências Humanas ou Ciências Sociais, servidor efetivo, comissionado, o qual ocupa função gratificada.




§ 2º - Os demais membros da equipe do CRAS, do CREAS e dos equipamentos da Rede de Proteção Social Especial de Média e de Alta Complexidade são servidores públicos municipais, admitidos por concurso público, na forma da Lei.




Art. 36 - Os CRAS, os CREAS, os equipamentos da Rede de Proteção Social Especial de Média e de Alta Complexidade, bem como as Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS SETE LAGOAS devem observar os protocolos, resoluções e demais instrumentos legais norteadores da Política Nacional de Assistência Social – (PNAS).




Art. 37 - O Município deve assegurar o pagamento de benefícios eventuais, previstos na Lei Federal nº 8.742/1993 (LOAS) e suas alterações.




§ 1º - São entendidos como benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do SUAS e são prestadas às famílias, indivíduos e grupos em virtude de:




I) nascimento (auxílio natalidade);





II) morte (auxílio funeral);





III) situações de vulnerabilidade temporária; 





IV) calamidade pública.




§ 2º - A concessão, o valor e a duração dos benefícios, previstos no parágrafo 1º deste artigo, são definidos pelo Município, conforme critérios apontados pelo CMAS e com previsão nas Leis Orçamentárias Municipais.




Art. 38 - Entidades e Organizações de Assistência Social, seus programas, projetos e serviços de Proteção Social Básica e Especial, organizados na forma estabelecida pela legislação específica, em funcionamento no Município e inscritos no CMAS, integram o SUAS SETE LAGOAS, por meio de vínculo estabelecido formalmente.




§ 1º - Consideram-se Entidades e Organizações de Assistência Social aquelas assim definidas em seus estatutos, respeitados os ditames da Lei Federal nº 8.742/93 – (LOAS) e de suas alterações e regulamentações.




§ 2º - São características essenciais das Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS SETE LAGOAS:





I – realização de atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos, na área da Assistência Social, na forma desta Lei;





II – garantia da universalidade do atendimento, independentemente de contraprestação de serviços pelo usuário;




III – finalidade pública sem fins lucrativos;





IV - transparência na atuação.




§ 3º - As Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS SETE LAGOAS, na forma prevista no caput deste artigo, devem: 




I - cumprir os princípios e as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), as orientações das Normas Operacionais Básicas (NOB/SUAS) e as definições do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);





II - compreender, aceitar e respeitar o caráter laico e não contributivo de que é dotada a Política Nacional de Assistência Social.




§ 4º - As Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas, por meio de suas instâncias específicas e de instrumentos de justificação escrita, têm direito e atribuição de:




I - pleitear, reivindicar, propor serviços socioassistenciais à SMAS;





II - acompanhar e avaliar a execução da Política Municipal de Assistência Social;





III – defender financiamento de projetos seus pelo SUAS SETE LAGOAS;





IV – participar das instâncias colegiadas do SUAS SETE LAGOAS;





V – celebrar parcerias com o Município, nos termos do inciso 



II do parágrafo 1º e do § 3º do artigo 42 desta Lei;




VI – estimular a participação popular na formulação e execução da Política Municipal de Assistência Social.




Art. 39 -  As Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS SETE LAGOAS podem receber apoio técnico e financeiro do Município, em conformidade com a legislação pertinente.




§ 1º - As entidades e organizações, previstas no caput deste artigo, que receberem recursos públicos para desenvolver projetos e serviços socioassistenciais, devem proceder à seleção pública de pessoal técnico e administrativo para atuar neles, bem como prestar contas financeiras ao CMAS, nos termos legais.




§ 2° - As Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas que incorrerem em irregularidades na aplicação de recursos, repassados pelos poderes públicos, terão cancelada sua vinculação ao SUAS SETE LAGOAS, em processo administrativo no qual seja garantida ampla defesa e sem prejuízo de responsabilização civil e penal.
CAPÍTULO III

DA GESTÃO DO SUAS SETE LAGOAS

SEÇÃO I

DAS DEFINIÇÕES GERAIS





Art. 40 - A gestão do SUAS SETE LAGOAS cabe à Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), com obediência às determinações  e diretrizes da Lei Federal nº 8.742/1993 (LOAS) e de suas alterações, ao comando único das ações, no âmbito do Município, e à primazia da responsabilidade do Governo Municipal, na condução da Política Municipal de Assistência Social.




Art. 41 - A Secretaria Municipal de Assistência Social tem a atribuição de formular outras diretrizes, planejar, coordenar a execução, monitorar e avaliar as ações da Rede de Serviços Socioassistenciais de abrangência local e regional, além de executar as ações de abrangência territorial municipal, e regional no que couber.




Parágrafo único. Cabe à Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), ouvido o CMAS no que couber, estabelecer sistema de regulação para a efetivação dos princípios, diretrizes e determinações do SUAS SETE LAGOAS, mediante:





I - normatização dos processos de trabalho;





II - definição dos padrões de qualidade;





III - potencialização dos fluxos e interfaces entre os serviços;





IV - promoção da articulação interinstitucional e intersetorial;





V - estabelecimento de mecanismos de acompanhamento técnico-metodológico e supervisão da Rede de Serviços Socioassistenciais direta 



e conveniada;





VI - monitoramento da execução e avaliação dos resultados dos serviços, através da implantação e implementação do Sistema de Monitoramento, Avaliação dos Resultados e do Impacto da Política Municipal de Assistência Social.




Art. 42 - O SUAS SETE LAGOAS deve ser operacionalizado por um conjunto de equipamentos e de programas, projetos, ações e serviços, executados e prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, preferencialmente, em unidades próprias do Município.




§ 1º - Os serviços, programas, projetos e as ações podem ser executados da forma seguinte:




I - diretamente pelos organismos e equipamentos do SUAS SETE LAGOAS;




II - em parceria com as Entidades e Organizações de Assistência Social que integram a Rede de Serviços Socioassistenciais do Município, vinculadas ou não ao SUAS.




§ 2º -  Consideram-se Entidades e Organizações de Assistência Social aquelas que, sem fins lucrativos, prestam atendimento, assessoramento e as que atuam na defesa e na garantia dos direitos dos usuários da Política Municipal de Assistência Social, conforme disposição da LOAS.




§ 3º - As parcerias previstas no inciso II do § 1º deste artigo devem ocorrer na forma de convênios, contratos, acordos ou ajustes, para execução de serviços, programas, projetos e ações de Assistência Social, direcionados aos usuários desta Lei, garantido o financiamento pelo Município conforme as disponibilidades orçamentárias.




§ 4º - São usuários da Política Municipal de Assistência Social as famílias, os indivíduos e os grupos em situações de vulnerabilidade e risco social.




§ 5º - Cada programa, projeto, ação, serviço ou equipamento SUAS SETE LAGOAS deve ser amplamente divulgado entre os usuários, buscando-se a participação deles em sua formulação e execução.




§ 6º -  O SUAS SETE LAGOAS deve ter mecanismos destinados a avaliar o grau de satisfação dos usuários com os serviços prestados, bem como espaços de fala e avaliação dos serviços, com presença de gestores, trabalhadores e usuários.
SEÇÃO II

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO




 Art. 43 - Os elementos fundamentais de planejamento técnico e financeiro da Política Municipal de Assistência Social e do SUAS SETE LAGOAS são os instrumentos de gestão, que têm como referência o diagnóstico social e as diretrizes norteadoras da Proteção Social Básica e Especial, sendo eles:





I – o Plano Municipal de Assistência Social;





II – o orçamento, a ser definido nas Leis Orçamentárias Municipais;





III – o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), conforme definições dos artigos 55 a 58 desta Lei;





IV - o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), conforme definições do artigo 20 desta Lei;





V – a gestão da informação, monitoramento, e avaliação, através do Sistema Municipal de Vigilância Socioassistencial;





VI – o Relatório Anual de Gestão, conforme especificação  da NOB/SUAS.




Art. 44 - O Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) é o instrumento de gestão que organiza, regula e norteia a execução das ações, programas, projetos e serviços do SUAS.




Parágrafo único -  Cabe a SEMAS elaborar o Plano Municipal de Assistência Social (PMAS), para um período de 04 (quatro) anos, com a participação e aprovação do CMAS, podendo ser revisto quando necessário.




Art. 45 - O financiamento da Política de Assistência Social do Município deve ser detalhado no processo de planejamento orçamentário da SMAS e definido por meio da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), do Plano Plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária Anual (LOA).




§ 1º - As Leis Orçamentárias listadas no caput deste artigo devem expressar a projeção das receitas e autorizar os limites de despesas, relacionadas aos programas, projetos, ações, serviços e benefícios, propostos pela SEMAS, com aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).




§ 2º - Os instrumentos de planejamento orçamentário devem contemplar a apresentação dos programas, projetos, ações, serviços e benefícios, considerando os níveis de complexidade dos mesmos, tendo por fundamento o Plano Municipal de Assistência Social.




§ 3º - O Orçamento da Assistência Social deve ser inserido nas Leis Orçamentárias, na função 08 – Assistência Social.




§ 4º - Os recursos financeiros, de origem governamental e não governamental, destinados às despesas correntes e de capital, relacionadas aos programas, projetos, ações, serviços e benefícios, devem ser alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, como subunidade orçamentária.




Art. 46 - A SEMAS deve organizar o Sistema Municipal de Vigilância Socioassistencial, com as seguintes funções:




I - produzir e sistematizar informações, indicadores e índices territorializados das situações de vulnerabilidade, de risco social e pessoal que incidem sobre famílias, grupos ou pessoas nos diferentes ciclos de vida;





II - criar uma matriz de indicadores que permita avaliar a eficiência e eficácia das ações previstas no Plano Municipal de Assistência Social;





III - divulgar aos resultados da execução do Plano Municipal de Assistência Social;





IV - realizar estudos, pesquisas e diagnósticos, que sirvam de suporte ao planejamento e à execução da Política Municipal de Assistência Social;




V - monitorar e avaliar os padrões e a qualidade dos serviços da Assistência Social em geral, e especialmente dos abrigos para os diversos segmentos etários.   




Art. 47 - A Secretaria Municipal de Assistência Social deve elaborar o Relatório Anual de Gestão, destinado a:




I - sintetizar os resultados obtidos e dar transparência sobre a probidade dos gestores do SUAS SETE LAGOAS;





II - divulgar informações previstas no inciso anterior às instâncias formais do SUAS, ao Poder Legislativo, ao Ministério Público e à sociedade como um todo.




§ 1º - O Relatório de Gestão deve conter:




I - avaliação das realizações, dos resultados e dos produtos, obtidos em função das metas prioritárias, estabelecidas no Plano Municipal de Assistência Social e consolidadas no Plano de Ação Anual;




II - prestação de contas na forma do parágrafo seguinte.




§ 2º - A aplicação dos recursos financeiros, executada pelos gestores, deve finalizar com prestação de contas a ser submetida à aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social anualmente.
SEÇÃO III

DA GESTÃO DO TRABALHO NO SUAS E DOS RECURSOS HUMANOS 




Art. 48 - O SUAS SETE LAGOAS realiza a gestão da Política Municipal de Assistência Social sob o comando da Secretaria Municipal de Assistência Social, articulando os serviços, benefícios, programas, projetos e ações da Rede de Proteção Social.




§1º – A Rede de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial é formada pelos órgãos governamentais e pelas Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS SETE LAGOAS, com vistas ao enfrentamento e à superação das vulnerabilidades e riscos sociais.




§ 2º - O foco de atuação da rede prevista no parágrafo anterior é a população com maiores índices de vulnerabilidade e risco e as situações de violação de direitos, com o objetivo de:





I – prover serviços e benefícios, executar programas, projetos e ações de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial para famílias, grupos e indivíduos que deles necessitar;





II – contribuir para a inclusão e o tratamento equânime dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e Serviços Socioassistenciais básicos e especiais;





III – assegurar que as ações, no âmbito da Política Municipal de Assistência Social, tenham centralidade na família, promovendo elevação da qualidade de vida e fortalecendo convivência familiar e comunitária, tendo o território por referência;





IV – monitorar e garantir os padrões de qualidade dos serviços, benefícios, programas, projetos e ações.




Art. 49 - São responsabilidades e atribuições do Município, para a execução da Política Municipal de Assistência Social e a gestão dos recursos humanos, no âmbito do SUAS SETE LAGOAS, conforme a NOB-RH/SUAS:





I – destinar recursos financeiros e humanos para a área, a fim de compor os quadros de trabalhadores do SUAS SETE LAGOAS;




II – instituir e designar, em sua estrutura administrativa, departamento, ou setor responsável pela gestão dos recursos humanos do SUAS;




III – elaborar diagnóstico da gestão dos recursos humanos existentes na área de Assistência Social, para propiciar adequações e capacitação necessárias;




IV – contribuir com a esfera federal, com os estados e os demais municípios na definição e organização do Cadastro Nacional dos Trabalhadores do SUAS;




V – aplicar o Cadastro Nacional dos Trabalhadores do SUAS em sua base territorial, considerando, também, as Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS SETE LAGOAS, e os serviços, benefícios, programas, projetos e ações a serem executados;




VI – manter e alimentar o Cadastro Nacional dos Trabalhadores do SUAS, de modo a viabilizar o diagnóstico, o planejamento e a avaliação das condições da gestão do trabalho e dos recursos humanos, para a realização dos Serviços Socioassistenciais e propiciar o controle social;





VII – aprovar Plano de Carreira, Cargos e Salários dos servidores públicos da Assistência Social e implementar a respectiva Política de Recursos Humanos. 




Art. 50 - Cabe ao Município assegurar os recursos humanos necessários ao funcionamento do SUAS SETE LAGOAS, específicos e qualificados, por meio da realização de concursos públicos,  em conformidade com a legislação vigente.




Parágrafo único -  O Município pode criar incentivos diferenciados para os trabalhadores do SUAS SETE LAGOAS, que sejam servidores públicos e cujo serviço ofereça riscos à própria vida e à saúde, sem prejuízo das conquistas da legislação social, trabalhista e estatutária e de outros incentivos já concedidos.




Art. 51 - Os trabalhadores da Assistência Social das Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS SETE LAGOAS devem ter formação e titulação que atendam às exigências da NOB-RH/SUAS e da legislação pertinente.




Art. 52 - Fica instituído o Programa de Formação Continuada em Assistência Social, com objetivo de contribuir para o constante aperfeiçoamento, qualificação e formação profissional dos trabalhadores, servidores públicos ou não, dos gestores e dos conselheiros que atuam no SUAS SETE LAGOAS.




§ 1º - São trabalhadores do SUAS SETE LAGOAS todos aqueles que atuam institucionalmente na Assistência Social, como servidores públicos ou não, conforme preconizado na PNAS, e mesmo quando se tratar de consórcios intermunicipais e de Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS. 





§ 2º - O Programa de Formação Continuada em Assistência Social, previsto no caput deste artigo, deve ser desenvolvido em parceria com o departamento de recursos humanos da Prefeitura Municipal e os centros de formação específica.
SEÇÃO IV

DO FINANCIAMENTO E DA GESTÃO FINANCEIRA





Art. 53 - O financiamento da Política Municipal de Assistência Social, organizada no 
SUAS SETE LAGOAS, tem por fundamento: 





I – a diretriz da descentralização, capaz de garantir o respeito às instâncias de gestão compartilhada e de deliberação da política de financiamento da Assistência Social, nas três esferas de governo;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    





II – o princípio do cofinanciamento e da corresponsabilidade das três esferas de governo pela provisão da Proteção Social; 





III – os diagnósticos socioterritoriais, elaborados pelo Sistema de Informação do SUAS SETE LAGOAS e os indicadores do Sistema Nacional de Informação de Assistência Social;

IV – o direcionamento dos recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social à viabilização, à operacionalização, à prestação e ao aprimoramento dos serviços, benefícios, programas, projetos e ações, ofertados pelo SUAS SETE LAGOAS.




Art. 54 - O financiamento, destinado à execução da Política Municipal de Assistência Social, deve ser garantido pelo Município, da seguinte forma:




I – o Poder Executivo Municipal deve repassar ao Fundo Municipal de Assistência Social no mínimo 5% (cinco por cento) do total da arrecadação municipal anual;





II - a SMAS deve aplicar no mínimo 70% (setenta por cento) dos recursos financeiros destinados ao órgão pelas Leis Orçamentárias – PPA e LOA.





§ 1º – A SMAS deve garantir eficiência na consecução de recursos financeiros junto ao Estado e à União, para o financiamento previsto no caput e incisos deste artigo, conforme legislação pertinente. 





§ 2º - Os projetos de Assistência Social e as prestações de contas financeiras devem ser elaborados com a máxima competência técnica, de modo a propiciar a execução dos primeiros e a aplicação integral dos recursos advindos do Estado e da União no Município.





§ 3º - O financiamento dos benefícios realiza-se diretamente aos destinatários.




§ 4º - O financiamento da Rede Socioassistencial do Município deve se realizar mediante:




I – aporte de recursos próprios, conforme previsto nos incisos I e II deste artigo e nas leis orçamentárias;





II – repasse de recursos fundo a fundo, quando advindos do Estado e da União;





III – captação de recursos estaduais e federais para execução de programas e projetos considerados relevantes para o desenvolvimento da Política Municipal de Assistência Social, conforme critérios da legislação estadual e federal e mediante deliberação do CMAS. 





§ 5º - Os recursos do cofinanciamento do SUAS, para execução das ações continuadas de Assistência Social, conforme previsão da LOAS, podem ser destinados ao pagamento dos profissionais que integram as equipes de referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual fixado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS). 





Art. 55 - O instrumento de gestão financeira do SUAS SETE LAGOAS é o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), criado por lei e estruturado como subunidade orçamentária.




Art. 56 -  A aplicação de recursos do FMAS deve se processar mediante convênios, contratos, acordos, ajustes ou atos similares, obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e em conformidade com os planos aprovados pelo CMAS.
 




Art. 57 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), criado por lei municipal, tem o objetivo de captar recursos para financiar ações governamentais e não governamentais, voltadas a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, estruturando-se como subunidade orçamentária.




Art. 58 - O FMAS e o FMDCA são vinculados à SEMAS e geridos por ela, com observância das regulamentações, orientações, controle e fiscalização estabelecidos pelos respectivos Conselhos.




 Art. 59 - A SEMAS deve realizar estudos, elevar a qualidade da elaboração técnica de projetos e propor medidas legislativas, com a finalidade de promover:





I – a captação de recursos e a implantação de novas formas de financiamento;





II - os repasses financeiros mais ágeis e eficientes às Entidades e Organizações de Assistência Social vinculadas ao SUAS SETE LAGOAS;




III – a eficiência nas prestações de contas do SUAS SETE LAGOAS;




IV – a aplicação integral dos recursos financeiros. 
CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS





 Art. 60 - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta do orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS).




Art. 61 - A Secretaria Municipal de Assistência Social deve conduzir a revisão dos instrumentos legais municipais aplicáveis à Assistência Social, para adequá-los às normas previstas na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e suas alterações e nesta Lei, no prazo de um ano a partir da publicação desta.




Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Art. 63 - Esta Lei deve ser regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de até 180 dias, contados da data de sua publicação.
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